TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Município de Boqueirão do Leão - RS
Secretaria Municipal de Educação
Necessidade da Administração: Aquisição de material de limpeza
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a aquisição/contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento dos itens utilizados como material de limpeza.
Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:

	Item
	Quant.
	Especificação do item
	Valor Unit.

	1. 
	70
	Água sanitária – 5 litros
	R$ 9,49

	2. 
	300
	Álcool Etílico 70 – 1 litro
	R$ 7,90

	3. 
	100
	Baldes de lenços umedecidos (19,5 X 11,5) com 400 unidades
	R$ 24,99

	4. 
	30
	Balde para limpeza 15 litros
	R$ 13,99

	5. 
	50
	Cera líquida vermelha 750ml
	R$ 6,20

	6. 
	100
	Cera líquida incolor 750ml
	R$ 6,20

	7. 
	200
	Desinfetante bactericida 2 litros
	R$ 4,99

	8. 
	500
	Detergente lava louças, frascos de 500 ml
	R$ 1,82

	9. 
	40
	Embalagem plástica 5 kg com 100 unidades
	R$ 6,99

	10. 
	20
	Embalagem plástica 2 kg com 100 unidades
	R$ 6,25

	11. 
	20
	Escova de roupa
	R$ 3,99

	12. 
	10
	Escova sanitária
	R$ 6,25

	13. 
	350
	Esponja de louça
	R$ 1,20

	14. 
	100
	Limpa vidros
	R$ 4,99

	15. 
	100
	Lustra móveis perfumado 200 ml
	R$ 6,20

	16. 
	50
	Luva de látex para limpeza tam M
	R$ 6,06

	17. 
	30
	Luva de látex para limpeza tam G
	R$ 6,06

	18. 
	10
	Luvas para procedimentos não cirúrgicos, caixa com 100 unidades - tamanho G
	R$ 33,75

	19. 
	10
	Luvas para procedimentos não cirúrgicos, caixa com 100 unidades - tamanho M
	R$ 33,75

	20. 
	200
	Odorizador para ambientes aerossol 400ml
	R$ 16,49

	21. 
	20
	Pá de lixo plástica
	R$ 3,75

	22. 
	70
	Pano de chão saco cru de
(0,80 cm x 90 cm)
	R$ 6,49

	23. 
	200
	Pano de prato tamanho
(0,50 x 0,70 cm)
	R$ 4,89

	24. 
	30
	Papel higiênico rolo de 60 m – folha dupla - fardo com 64 rolos
	R$ 92,00

	25. 
	20
	Papel toalha bobina (20 cm x 200 m) cx com 6
	R$ 125,00

	26. 
	10
	Papel toalha pacote com 24 rolos
	R$ 52,20

	27. 
	150
	Pedra sanitária 25 g
	R$ 1,79

	28. 
	200
	Prendedor de roupa de madeira com 12 unidades
	R$ 2,99

	29. 
	50
	Sabão em barra glicerina 500 g
	R$ 4,59

	30. 
	50
	Sabão líquido lava roupas 2l
	R$ 12,75

	31. 
	100
	Sabonete líquido 250 ml
	R$ 5,99

	32. 
	100
	Saco de lixo (100 litros pacotes com 05 unidades)
	R$ 3,35

	33. 
	300
	Saco de lixo (50 litros pacotes com 5 unidades)
	R$ 1,79

	34. 
	300
	Saco de lixo (30 litros pacotes com 05 unidades)
	R$ 1,79

	35. 
	150
	Sapólio cremoso 250 ml
	R$ 7,96

	36. 
	20
	Touca descartável TNT branca sanfonada pacote com 100 unidades
	R$ 12,90




[bookmark: art6xxiiib]Valor total: R$ 27.817,50							




1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de material de limpeza é essencial para garantir ambientes escolares limpos, seguros e saudáveis para todos. Manter as escolas bem higienizadas ajuda na prevenção de doenças, promove o bem-estar dos estudantes, professores e funcionários, além de criar um ambiente agradável e propício ao aprendizado. Investir em materiais de limpeza de qualidade demonstra o compromisso da instituição com a saúde pública e o cuidado com a comunidade escolar, contribuindo para o bom funcionamento das atividades pedagógicas.

[bookmark: art6xxiiic]  A contratação será efetivada mediante a documentação exigida de acordo com a Lei Municipal, através de licitação modalidade pregão eletrônico, sendo a entrega dos produtos de responsabilidade do fornecedor.
 Os produtos deverão atender às exigências de qualidade e padrões (INMETRO).
1. [bookmark: art6xxiiie]REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os materiais de limpeza têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, modalidade pregão eletrônico, respeitando o menor valor de mercado, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

1. Será efetuado um contrato firmado pelas partes, e será fiscalizado pelo fiscal do contrato nomeado por portaria pela secretaria.
1. Os valores dos itens a serem contratados serão de acordo com o processo licitatório.
[bookmark: art6xxiiif][bookmark: art6xxiiig]


1. [bookmark: art6xxiiih]CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 
O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência ou conta corrente indicados no contrato, sempre após a realização das entregas dos bens/serviços. 

1. DOTAÇÃO
 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
  MATERIAL DE CONSUMO FUNDEB
Boqueirão do Leão, 05 de maio de 2026.



___________________________                                     ________________________
   Secretária Municipal de Educação                                             Fiscal do contrato
